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L E I S

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 8 0 8, de 09/10/2023 
 

Promove alterações na Lei nº 11.502, de 
16/10/2013, conforme especifica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 20/09/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 284/2023, de autoria do Pastor Ezequiel, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I   
 

Art. 1º A  Lei  nº  11.502,  de  16  de  outubro  de  2013,  passa  a  vigorar  com 
as seguintes alterações: 

 
“Art. 1º - Os semáforos instalados nas vias públicas do Município de Ponta 

Grossa funcionarão no período das 24h00 até às 05h00, somente 
com luz amarela intermitente. (NR) 

 
 Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se indistintamente a todos 

os semáforos com radares que fotografam e indicam a velocidade 
ou apenas fotografam. (NR) 

 
 Art. 2º - Todos  os   semáforos   com   radares,   deverão   ter   sinalização 

vertical, a 50 e 100 metros, que indiquem a fiscalização existente e 
velocidade permitida na via. 

 
 Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da sua vigência. 
 
 ...” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de outubro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 8 1 7, de 09/10/2023 
 
Denomina de ODAIR DONIZETE BATISTA a 
Capela Mortuária localizada no Núcleo Pitangui, 
Bairro Neves, nesta cidade.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 27/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 290/2023, de autoria do Vereador Filipe Chociai, e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º Fica denominada de ODAIR DONIZETE BATISTA a Capela 

Mortuária localizada na esquina das Ruas Arthur Hilgemberg e 
Alceu Grein Taques do Núcleo Pitangui, Bairro Neves, nesta cidade. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de outubro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O     N.º   2 2. 3 4 3,   de   29/09/2023 
 

Altera os Anexos do Decreto n. 21.326, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 8º, 9º e 13 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
e, Lei Municipal nº 14.406, de 20/09/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023, de acordo com o protocolo SEI n. 092594/2023. 
 
  Considerando orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
para a revisão periódica do Cronograma Mensal de Desembolso e da Programação 
Financeira de Arrecadação da Administração Direta e Indireta do Município para 
adequá-los ao comportamento efetivo da receita e a compatibilização da despesa às 
alterações oriundas da abertura de créditos e/ou remanejamentos de dotações 
orçamentárias, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Ficam ajustados os valores constantes no anexo I do Decreto n. 21.326, 

de 10/01/2023, para Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, 
Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa e Fundação 
Municipal de Saúde conforme o quadro demonstrativo em anexo neste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 29/09/2023. 
 
                  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
ANEXOS 

Cole aqui arquivo 1 
Cole aqui arquivo 2 
Cole aqui arquivo 3 
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.706 - PONTA GROSSA, QUIN., SEX, SÁB., DOM. E SEG.-FEIRA, 12,13,14,15 E 16 DE OUTUBRO DE 20232

ANEXO I - DECRETO N. 22.343/2023 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL POR FONTE DE RECURSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

 
SETEMBRO/2023 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
 2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00 038 - Diversas - EC 93/2016 - DRM 

 21,07  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  21,07  0,00  0,00  0,00 1058 - Conv.242/2020-Aquis.Veículo Van 
 3,03  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3,03  0,00  0,00  0,00 1085 - Conv. 370/22 Sam 196/Veículo 

 726,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  726,78  0,00  0,00  0,00 1091 - Veículo/Conv.965/2022-SAM 201 
 2.000.750,88  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.750,88  0,00  0,00  0,00 Alterações Adicionais das Cotas de Receitas 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
 6.535.286,55  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6.535.286,55  0,00  0,00  0,00 000 - Recursos Livres/Exercício Anterior 
 2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00 038 - Diversas - EC 93/2016 - DRM 
 4.765.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.765.000,00  0,00  0,00  0,00 101 - Fundeb 60% - Exercício Corrente 

 200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00 102 - Fundeb 40% - Exercício Corrente 
 1.250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.250.000,00  0,00  0,00  0,00 103 - 10% sobre Transferências Constitucionais  -  

Exercício Corrente 
 782.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  782.000,00  0,00  0,00  0,00 104 - 25% sobre demais impostos vinculados a  

Educação 
 363,04  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  363,04  0,00  0,00  0,00 1058 - Conv.242/2020-Aquis.Veículo Van 

 24.997,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  24.997,64  0,00  0,00  0,00 1060 - Conv. 888976/19 Estruturação SUAS 
 3.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00 107 - Salário Educação 

 119,22  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  119,22  0,00  0,00  0,00 1085 - Conv. 370/22 Sam 196/Veículo 
 726,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  726,78  0,00  0,00  0,00 1091 - Veículo/Conv.965/2022-SAM 201 

 3.148.384,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.148.384,00  0,00  0,00  0,00 510 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 
 4.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.000.000,00  0,00  0,00  0,00 511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 4.536.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.536.000,00  0,00  0,00  0,00 629 - Finisa 

 622,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  622,50  0,00  0,00  0,00 884 - VIADUTO SANTA PAULA 

 27.246.999,73  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  27.246.999,73  0,00  0,00  0,00 Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso 

 
P
á

ANEXO I - DECRETO N. 22.343/2023 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL POR FONTE DE RECURSO 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 
SETEMBRO/2023 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
 906.396,83  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  906.396,83  0,00  0,00  0,00 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 906.396,83  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  906.396,83  0,00  0,00  0,00 Alterações Adicionais do Cronograma de 

Desembolso 

 
P
á

ANEXO I – DECRETO N. 22.343/2023 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL POR FONTE DE RECURSO 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
SETEMBRO/2023 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
 632.386,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  632.386,96  0,00  0,00  0,00 1131 - Assistência Financ.da União Dest. A Compl.ao  

Pagamento dos Pisos Salariais para Profis.da  
Enfermagem 

 9.881,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.881,80  0,00  0,00  0,00 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços  
Públicos de Saúde 

 642.268,76  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  642.268,76  0,00  0,00  0,00 Alterações Adicionais das Cotas de Receitas 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
 632.386,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  632.386,96  0,00  0,00  0,00 1131 - Assistência Financ.da União Dest. A Compl.ao  

Pagamento dos Pisos Salariais para Profis.da  
Enfermagem 

 3.235.741,70  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.235.741,70  0,00  0,00  0,00 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 10.043,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.043,50  0,00  0,00  0,00 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH´s 

 230.770,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  230.770,50  0,00  0,00  0,00 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos  
de Saúde 

 383.342,19  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  383.342,19  0,00  0,00  0,00 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços  
Públicos de Saúde 

 4.492.284,85  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.492.284,85  0,00  0,00  0,00 Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso 

 
P

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 2. 3 9 1  de  11/10/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n. 096448/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 153.000,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  
ABASTECIMENTO 

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
06.001.20.122.0010.2.040. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  263 - 3.3.90.30.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.2.393. EMENDA Nº 231 - VER. PAULO BALANSIN - MANUTENÇÃO DA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MATERIAL DE CONSUMO  29.000,00  1047 - 3.3.90.30.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
16.003.13.392.0083.2.165. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

PATRIMÔNIO CULTURAL - METAS 90 e 102. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 50.000,00  1171 - 3.3.90.36.00.00 01000 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 
19.007.15.452.0202.1.161. AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS,  

OSSÁRIOS, GAVETAS, CAPELAS MORTUÁRIAS E OUTROS. 
OBRAS E INSTALAÇÕES  39.000,00  1298 - 4.4.90.51.00.00 01000 

20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  
SOCIAL 

20.018.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -  
FMHIS 

20.018.08.244.0048.2.372. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO FMHIS 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A  
PESSOAS FÍSICAS 

 5.000,00  1534 - 3.3.90.48.00.00 62 
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Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  
ABASTECIMENTO 

06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA  À  AGRICULTURA  E  
PECUÁRIA 

06.002.20.608.0101.2.047. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO MUN. PRODUTOS  
ORIG. ANIMAL 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  314 - 3.3.90.30.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.2.145. IMPLANTAÇÃO DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS ESPORTIVOS  

- META 115. 
MATERIAL DE CONSUMO  29.000,00  1029 - 3.3.90.30.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.357. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PG 200 ANOS 

PREMIAÇÕES CULTURAIS,  
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,  
DESPORTIVAS E OUTRAS 

 50.000,00  1144 - 3.3.90.31.00.00 01000 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PRAÇAS E PARQUES 
19.006.18.542.0093.2.190. MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS E LOGRADOUROS 

MATERIAL DE CONSUMO  39.000,00  1292 - 3.3.90.30.00.00 01000 
20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL 
20.018.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -  

FMHIS 
20.018.08.244.0048.1.472. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  1527 - 4.4.90.51.00.00 62 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 
11/10/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de outubro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 2. 3 9 2  de  11/10/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536 
de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 566.210,00 (quinhentos e sessenta e seis mil duzentos e dez reais), nas Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas. 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n. 096448/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no total 
de R$ 566.210,00. 

D E C R E T A 

Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  

HUMANOS 
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.014. MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS  

PRÉDIOS DA PMPG. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 50.000,00  112 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.04.123.0020.2.031. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

FINANCEIRO 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E  
CONTRIBUTIVAS 

 10.000,00  229 - 3.3.90.47.00.00 01000 

05.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
05.006.04.121.0007.2.037. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO  210,00  254 - 3.3.90.30.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
MATERIAL DE CONSUMO  185.000,00  437 - 4.4.90.30.00.00 00504 

22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

22.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
22.009.15.451.0194.2.267. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA VIÁRIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 318.000,00  1666 - 3.3.90.39.00.00 00509 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
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 3.000,00 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  

HUMANOS 
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.014. MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS  

PRÉDIOS DA PMPG. 
MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  111 - 3.3.90.30.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.04.123.0020.2.031. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

FINANCEIRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  226 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
05.006.04.121.0007.2.037. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 210,00  256 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 185.000,00  442 - 4.4.90.39.00.00 00504 

22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

22.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
22.009.15.451.0194.2.267. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA VIÁRIO 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  
PESSOA JURÍDICA 

 318.000,00  1667 - 3.3.90.40.00.00 00509 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
23.001.04.122.0010.2.269. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMIP 
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  1700 - 3.3.90.30.00.00 01000 

01000 
23.001.04.122.0010.2.269. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMIP 
- 3.3.90.14.00.00  1699 DIÁRIAS - CIVIL 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
11/10/2023. 

  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de outubro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  2 2. 3 9 7,    de   16/10/2023     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o contido no protocolado SEI 
091204/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear NOELI DUBIEL RETEXIN para o exercício de emprego de provimento 

em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de Provimento 
em Comissão 

Remuneração Código Lotação 

ASSESSOR DE 
GABINETE 

CC 07 CC 07/6 Agencia de inovação 
e Desenvolvimento 

 
Data da Nomeação A partir da data de admissão. 

   
Parágrafo único.  Nos termos da Lei nº 14.159/2021, o emprego de provimento em comissão 

código CC 07/6, estava anteriormente vinculado a Secretaria Municipal da Família 
e Desenvolvimento Social com a denominação de Assessor de Gabinete. 

 
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo anterior 

são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada pela 
Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 

22.339/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de outubro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

D E C R E T O   Nº   2 2. 3 8 8,   de  10/10/2023      
  
  

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis 14.110/2021 e 14.159/2021, e tendo em vista o 
contido no protocolado SEI nº 090482/2023, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, KAUANNY KING MARINHEIRO MELO, da seguinte forma: 

Emprego de Provimento 
em Comissão 

Remuneração Código Lotação 

Assessor de Gabinete CC 11 CC 11/27 Agencia de Inovação e 
Desenvolvimento. 

Data da Exoneração A partir da data de publicação. 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 10 de outubro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

L I C I TA Ç Õ E S

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Departamento de Compras e Contratos 

 
 

Av. Visconde de Taunay, 950. CEP: 84051-900 - Ponta Grossa/PR. Tel.: (42) 3220-1000 - ramal 1349  
 
 

RESULTADO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 105/2023 
 
Com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório 
realizado sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica nº 105/2023, para contratação de empresa 
especializada para a elaboração de 06 (seis) Projetos Técnicos de Engenharia e Orçamentos, com as 
respectivas ART’s, para ampliações ou melhorias em alguns Sistemas de Abastecimento de Água 
Comunitário em comunidades rurais realizado em 24/07/2023, nada havendo irregular, segue o 
resultado do procedimento para a(s) empresa(s) a seguir classificada(s): 
 
FORNECEDOR: CLEOMAR NUNES DE ALMEIDA LTDA - CNPJ: 39.819.708/0001-04 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 Contratação de 
empresa especializada 
para a elaboração de 06 
(seis) Projetos Técnicos 
de Engenharia e 
Orçamentos, com as 
respectivas ART’s, para 
ampliações ou 
melhorias em alguns 
Sistemas de 
Abastecimento de Água 
Comunitário em 
comunidades rurais, 
atendendo à Emendas 
Impositivas 
selecionadas por 
vereadores. As 
comunidades que 
deverão ser atendidas 
são: Jardim Novo Vila 
Velha (Antiga Vila 
Jamil), (Cará-Cará); 
Pocinho/ Antunes 
(Itaiacoca); Roxo Roiz 
(Guaragi); Sete Saltos 
de Baixo (Itaiacoca); 
Tabuleiro de Baixo 
(Guaragi). 

Própria   SVÇ 1 16.900,000 16.900,000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) 
 

Ponta Grossa/PR, 10 de outubro de 2023. 
BRUNO CÉSAR COSTA PINTO 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR 
Pregão, na forma eletrônica nº 238/2023 

O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 14h00m do dia 31 de outubro de 2023, através da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), pregão, na forma eletrônica para escolha da proposta 
apta e mais vantajosa para realização da contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços montagem, manutenção e desmontagem de objetos de decoração natalina com o 
fornecimento de todo material e objetos de decoração para o evento NATAL 2023 cujo tema será; 
“Natal de Ponta Grossa - Feliz Cidade”. Valor Máximo: R$ 1.904.574,78 (um milhão, novecentos e 
quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos). Mais informações, bem 
como a íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e 
Contratos no horário das 12h00min às 17h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-
1000 - ramal 1349 ou ainda através do Portal da Transparência - Licitações. 

Ponta Grossa, 11 de outubro de 2023. 
ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL 

Secretário Municipal de Cultura 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 153 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 02/10/2023       PROTOCOLO: 71682 / 2023 PROCESSO: 512

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS CAVANIS

Endereço: TIJUCAS DO SUL, 375

Bairro: OFICINAS   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.051-900

CNPJ: 75.637.256/0001-03  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

ELABORAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCOAL - SMFDS E CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE IRMÃOS CAVANIS, TENDO 

COMO OBJETO DESENVOLVER TRABALHO SOCIAL COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FORTALECENDO AS 

RELAÇÕES FAMILIARES E COMUNITÁRIAS, NO SENTIDO DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DAS VULNERABILIDADES 

SOCIAIS VIVENCIADAS PELOS USUÁRIOS, PRINCIPALMENTE AS QUE FORAM EXPOSTAS EM PERÍODO DE 

PANDEMIA DA COVID-19. O SCFV VISA A SOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO ENTRE OS PARTICIPANTES, 

RESPEITANDO O DESENVOLVIMENTO E POTENCIALIDADES DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO VALOR DE 

R$ 311.419,17.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 31.DA LEI 13.019/2014

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2000108244004715503350430000 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

2000108244004715504450420000 1000 AUXÍLIOS

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  108393  1.00TERMO DE COLABORAÇÃO SVÇ  311.490,17  311.490,17

Total:  311.490,17

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Outro-Informar o fundamento legal

TATYANA DENISE BELO

Secretária Mun. da Fam. e Desenvolvimento Social

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 237/2023 
 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h00m do dia 30 de outubro de 2023, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), Pregão, na forma eletrônica para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma predial junto ao 2º 
Grupamento de Bombeiros de Ponta Grossa, unidade central. Valor Máximo: R$ 405.896,50(qua-
trocentos e cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). Mais informações, 
bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e 
Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 
1000 ramal 1006 ou ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/ portaldatransparencia.

Ponta Grossa, 11 de outubro de 2023
CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

______________________________________________________________________________
 

 

 
  

 ANEXO II – Decreto n. 1.990/2008 
                                    
                                           INTIMAÇÃO PARA DEFESA 

 
                                           Ref. Protocolo Municipal SEI n.094561/2023 
 
Por meio da presente INTIMAÇÃO fica o contratante/licitante a seguir indicado NOTIFICADO de 
que contra si corre requerimento de imposição de penalidade formulado pelo Fiscal do Contrato, em 
função dos fatos a seguir descritos: 
 
Número Ata: 
71/2023 

Pregão n. 139/2023 

Contratado: FERNANDO PEREIRA EIRELI 
Rua João Marques da Silveira, n.722 – Centro – Quatiguá/PR – CEP86450-000   
  

Secretaria 
Interessada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO PÚBLICO  

Objeto do Contrato:  Aquisição de equipamentos e ferramentas para manutenção da SMSP – 
através do SRP.  
Resumo da(s) 
Infração(ões) 
Cometida(s): 

1ª Infração: Inadimplência da contratada diante da não entrega de material a 
ela adjudicado. – Referente aos empenhos 11880/23 e 11881/23 – oriundos da 
Ata .71/2023  

Dispositivos do 
Decreto 
n.1.990/2008 
que foram 
infringidos: 

Artigo 4, inciso II da Lei Municipal 8.393/2005 
Art. 4 Caberá multa: 
II - de 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela 
inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência 
do contratado; 
 
Artigos 12, II do Decreto Municipal 1990/2008 
Artigo 12º, Multa - 
II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela 
inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência 
do contratado; 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/pontagrossa 

 
A presente INTIMAÇÃO é para a finalidade de apresentação de DEFESA ESCRITA, se quiser, com 
o prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento, na forma do Decreto Municipal n.1990/2008.  
O licitante/contratante poderá se fazer representar por Advogado ou agir pessoalmente, bem como, ter 
acesso à íntegra dos autos, nas dependências do DECOM ou por fotocópia, que deverá ser solicitada 
no local, com o pagamento do preço público correspondente. 
A ausência de defesa importa na confissão dos fatos alegados pelo Fiscal do Contrato (PMPG) e 
poderá ensejar a imposição das penalidades previstas em lei e em regulamento. 
Esta intimação é feita com fundamento no § 1º, do Art. 9º da Lei Municipal n. 8.393/2005 e no art. 44 
da Lei Federal 8.666/93 do Decreto n 1.990/2008. 

                                                                                    
                                                                                 Ponta Grossa, 10 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

______________________________________________________________________________ 

 
       

AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 236 / 2023 
     
Data: 30/10/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  Contratação de Empresa Especializada para prestação de reforma predial junto à associação de 
moradores, unidade Maria Otília, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - SMARH, com as características descritas no Edital. 
 
Valor máximo: R$ 99.107,56 (Noventa e nove mil, cento e sete reais e cinquenta e seis 

centavos).  

Dotação Orçamentária 

            Órgão: 04.004.04.122.0017.2.014./3.3.90.300000 

Òrgão: 04.004.04.122.0017.2.014./3.3.90.39.00.00 

Órgão: 04.001.04.122.0010.1.608./3.3.90.30.00.00 

Òrgão: 04.001.04.122.0010.1.608./3.3.90.39.00.00 

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo 
fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Ponta Grossa, 11 de outubro de 2023. 
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AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 236 / 2023 
     
Data: 30/10/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  Contratação de Empresa Especializada para prestação de reforma predial junto à associação de 
moradores, unidade Maria Otília, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - SMARH, com as características descritas no Edital. 
 
Valor máximo: R$ 99.107,56 (Noventa e nove mil, cento e sete reais e cinquenta e seis 

centavos).  

Dotação Orçamentária 

            Órgão: 04.004.04.122.0017.2.014./3.3.90.300000 

Òrgão: 04.004.04.122.0017.2.014./3.3.90.39.00.00 

Órgão: 04.001.04.122.0010.1.608./3.3.90.30.00.00 

Òrgão: 04.001.04.122.0010.1.608./3.3.90.39.00.00 

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo 
fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Ponta Grossa, 11 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

 

______________________________________________________________________________

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Departamento de Compras e Contratos 

 
 

Av. Visconde de Taunay, 950. CEP: 84051-900 - Ponta Grossa/PR. Tel.: (42) 3220-1000 - ramal 1349  
 
 

RESULTADO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 201/2023 
 
Com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório realizado sob a 
modalidade Pregão, na forma eletrônica nº 201/2023, para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais gráficos, editoriais, de comunicação visual e materiais personalizados realizado em 
04/09/2023, nada havendo irregular, segue o resultado do procedimento para a(s) empresa(s) a seguir 
classificada(s): 
 
FORNECEDOR: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME - CNPJ: 11.383.230/0001-
01 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 1 Crachá para identificação 100% 
PVC, colorido, alta qualidade, 
frente com impressão da foto 
para baixo da lâmina, dados 
variáveis e código de barras no 
padrão solicitado, protegido com 
prendedor modelo jacaré, 
niquelado com alça plástica, 
transparente, com fecho de 
encaixe e fita, acompanha 
cordão para crachá produzido 
em poliéster, com presilha 
jacaré, cor a definir, tamanho 12 
mm x 85 mm. 

FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. FAB. 

PROP/CONF. 
DESC. 

UND 300 7,30 2.190,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais). 
 
FORNECEDOR: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

7 1 Agenda Permanente: capa dura, com 
acabamento Wire o preto. Medida: 14,5 
cm x 20 cm; capa e contra capa: 
impressão digital colorida, com 
laminação brilhante ou fosca; miolo: 14 
cm x 19,5 cm. 360 pág. (180 folhas), 
papel Offset 63g, Impressão 1 cor; 5 
páginas para anotações; 1 página para 
dados pessoais / profissionais / digital; 1 
página calendário 2023; 1 página 
calendário 2024; guarda (1ª pág.): 
impressão digital colorida, papel Couchê 
115g; embalagem: individual em caixa 
de papel Triplex 300g, branca, 
impressão colorida na tampa. 

Própria  UND 300 19,30 5.790,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 5.790,00 (cinco mil, setecentos e noventa reais). 
 
FORNECEDOR: LUCAS GIEBELUKA DE PAULA 07356992914 - CNPJ: 13.929.140/0001-90 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

6 1 Caneca em porcelana 
branca personalizada de 
acordo com a arte 
enviada. Capacidade 300 
ml. 

Personalização 
Caneca em 

porcelana branca 

UND 300 15,98 4.794,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 4.794,00 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais). 
 
FORNECEDOR: MANARIM IMPRESSAO DIGITAL LTDA - CNPJ: 85.004.729/0001-99 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Departamento de Compras e Contratos 

 
 

Av. Visconde de Taunay, 950. CEP: 84051-900 - Ponta Grossa/PR. Tel.: (42) 3220-1000 - ramal 1349  
 
 

1 1 Impressão (fotocópia): colorida 
realizada em papel cartão tamanho 
A3. Gramatura de 200g a 240g. 

Própria UND 1000 1,15 1.150,00 

2 1 Confecção de folder tamanho A3, 
papel couchê brilho 170 g/m², 
impressão em policromia e 
acabamento com três dobras. 

Própria UND 1000 1,70 1.700,00 

5 1 Vinil adesivo autocolante, com 
impressão digital colorida de alta 
qualidade, para sinalizações visuais e 
afins. 

Própria M² 400 41,02 16.408,00 

8 1 Eco Bag: em algodão 100% crú, 
medida: 40 cm x 30 cm, 
Personalizadas frente e verso 
conforme arte enviada. 

Própria UND 300 9,90 2.970,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 22.228,00 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e oito reais). 
 
FORNECEDOR: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME - CNPJ: 14.292.313/0001-75 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

4 1 Crachá - credencial para eventos - 
frente. Em papel couchê, 04 cantos 
arredondados, acompanha cordão 
preto 3 mm, em furo padrão. 

Própria 
2023 

UND 1000 1,49 1.490,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais). 
 
FORNECEDOR: VELHA GRAFICA LTDA - CNPJ: 04.664.811/0001-48 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

9 1 Botton: (modelo Americano), tradicional 
no formato redondo com alfinete no 
verso. Acabamento no verso em 
plástico, prensado sobre uma base de 
metal, não visível, várias medidas: 35 x 
45 x 55 mm. 

Própria  UND 500 2,80 1.400,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 37.892,00 (trinta e sete mil, oitocentos e noventa e dois 
reais). 
 

Ponta Grossa/PR, 10 de outubro de 2023. 
CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 010/2022
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PERMISSIONÁRIO: DFGC SERVIÇOS DE CORTE EM MDF LTDA
OBJETO: Uso exclusivo de área pública, pela PERMISSIONÁRIA, área situada no armazém 
n. 2 do extinto IBC, com dimensão aproximada de 7.616,44m²; Escritório anexo, com área de 
298,68m²; Casa de bombas com área de 22,30³; Casa de força com área de 23,25m²; Balança com 
área de 15,00m²; Guarita com área de 3,00m²., localizada na cidade de Ponta Grossa, para fins de 
para instalação de indústria de transformação de placas de MDF.
PRAZO: 10 (dez) anos.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 461/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EDITORA DIARIO DOS CAMPOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de Assinatura de jornal, Jornal Diário dos Campos, da Editora Diário dos 
Campos para atender as Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino sendo a quantidade total – 154 assinaturas.
VALOR: R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 146/2023.
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 150/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TERRAPLANAGEM ZABEL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 197.215,94 (cento e noventa e 
sete mil duzentos e quinze reais e noventa e quatro centavos).
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 226/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO & CIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláu-
sula oitava do instrumento originário, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 29/05/2023 a 
26/10/2023, convalidando-se a data de 29/05/2023 e o prazo de vigência, em mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, de 03/01/2024 a 01/06/2024
______________________________________________________________________________

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 330/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retificada a cláusula segunda do vigésimo aditivo, que passará a ter 
a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição 
do novo valor do contrato é R$ 3.451.446,58 (três milhões quatrocentos e cinquenta e um mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).”
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 214/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláu-
sula oitava do instrumento originário, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 02/05/2023 a 
29/09/2023, convalidando-se a data de 02/05/2023 e o prazo de vigência, em mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, de 27/12/2023 a 25/05/2024. 
______________________________________________________________________________

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 260/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: W.A.M. LICITAÇÕES LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 124.749,84 (Cento e vinte e 
quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 209/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: HAYAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 23/08/2023 a 21/12/2023, 
convalidando-se a data de 23/08/2023 e o prazo de vigência, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 
28/05/2024 a 25/09/2024.
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 347/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 11/08/2023 a 09/11/2023, convali-
dando-se a data de 11/08/2023 e o prazo de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 09/11/2023 
a 07/02/2024.
______________________________________________________________________________

NONO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 60 (sessenta) dias, de 27/08/2023 a 26/10/2023, convali-
dando-se a data de 27/08/2023 e o prazo de vigência, em mais 60 (sessenta) dias, de 30/12/2023 
a 28/02/2023.
______________________________________________________________________________

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 213/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: HAYAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 08/09/2023 a 23/10/2023, 
convalidando-se a data de 08/09/2023 e o prazo de vigência, em mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
de 07/12/2023 a 21/01/2024.
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R E C U R S O S  H U M A N O S

LOTE 32 para DEMISSÃO EM 18/10/2023 - quarta feira
classificaçãoDATA SEI HOR SEI NUMERO SEI MATRIC NOME LOTAÇÃO EMPREGO Horário em 18.10.2023

821 23/3/2023 10:10:00 SEI79376/2022 21298 JAQUELINE DOBZYNSKI SEMCZESZM SME SERVENTE ESCOLAR 8:00 h
822 27/3/2023 16:46:00 SEI90084/2022 19563 ROSANA FERRAZ DE SOUZA SME AG.MAN.III-ZELADOR 8:00 h
823 22/9/2022 16:05:00 SEI 78678/2022 15292 TERESINHA VIKETA DA LUZ FASPG SERVENTE ESCOLAR 8:10 h
824 6/10/2022 15:32:00 SEI 83332/2022 22827 LAIS REGINA DOS SANTOS FASPG AG.MAN.III-ZELADOR 8:10 h
825 21/9/2022 10:02:00 SEI 78099/2022 29582 ZULMIRA GELBER SMCSP AG. M. DE TRANSITO 8:20 h
826 2/9/2022 11:24:00 SEI 73063/2022 8976 JEANCARLO SAAD TAQUES SEFAZ FISCAL DE TRIBUTOS 8:20 h
827 18/10/2022 8:58:00 SEI 86536/2022 11959 ANGELA SONIA DELGOBO NABOZNY SME PROFESSOR 20 HRS 8:30 h
827 18/10/2022 8:58:00 SEI 86536/2022 16801 ANGELA SONIA DELGOBO NABOZNY SME PROFESSOR 20 HRS 8:30 h
828 23/9/2022 12:05:00 SEI 79009/2022 12174 LUIS CARLOS CORREA FMS AG. ADMINISTRATIVO I 8:30 h
829 6/9/2022 9:58:00 SEI 73860/2022 7517 LEONI TEREZINHA BACH TRIBECK SME PROFESSOR 20 HRS 8:40 h
830 14/9/2022 16:42:00 SEI 76764/2022 7985 MIGUEL WENGLAREK SMSP AG.MAN.I-PEDREIRO 8:40 h
831 14/10/2022 14:56:00 SEI 85879/2022 11002 MARIA VANI LOPATKO CORREIA SME PROFESSOR 20 HRS 8:50 h
832 22/9/2022 10:53:00 SEI 78051/2022 19341 LUIZ EDUARDO FALLEIRO GARCIA FMS MEDICO DA FAMILIA 8:50 h
833 5/10/2022 14:25:00 SEI 82957/2022 29574 SUELI DE FATIMA GIEBILUKA SMCSP AG. M. DE TRANSITO 9:00 h
834 21/9/2022 10:40:00 SEI 78130/2022 29489 IZAMAR FERREIRA SMCSP AG. M. DE TRANSITO 9:00 h
835 8/10/2022 9:36:00 SEI 78108/2022 29546 NADIA LOPES SMCSP AG. M. DE TRANSITO 9:10 h
836 28/9/2022 11:27:00 SEI 80174/2022 19561 IVANETE REGINA LORANDI FMS TEC EM RX PLANTONISTA9:10 h
837 11/10/2022 8:53:00 SEI 83743/2022 9417 LUCELIA AP. COSTA FRANCO SME PROFESSOR 20 HRS 9:20 h
837 11/10/2022 8:53:00 SEI 83743/2022 16781 LUCELIA AP. COSTA FRANCO SME PROFESSOR 20 HRS 9:20 h
838 12/9/2022 10:45:00 SEI 75603/2022 1002627 GUETSON LEANDRO JORGE SMCSP GUARDA C. MUNICIPAL 9:20 h
839 13/10/2022 13:40:00 SEI 85267/2022 14949 JORGE ANTONIO DA SILVA SMSP MOTORISTA II 9:30 h
840 30/9/2022 11:46:00 SEI 81213/2022 29455 ANAMARA LARA TYBUSZEUSKY SMCSP AG. M. DE TRANSITO 9:30 h
841 22/9/2022 11:25:00 SEI 78545/2022 200806 ELOISA REGINA KOSTRZEWICZ FMS AUX. DE ENFERMAGEM 9:40 h
842 11/10/2022 15:17:00 SEI 85037/2022 13693 JOSELAINE AP. SIQUEIRA SME PROFESSOR 20 HRS 9:40 h
842 11/10/2022 15:17:00 SEI 85037/2022 20408 JOSELAINE AP. SIQUEIRA SME PROFESSOR 20 HRS 9:40 h
843 30/9/2022 15:33:00 SEI 80898/2022 10950 LUCIA LACOMSKI SME SERVENTE ESCOLAR 9:50 h
844 27/10/2022 14:23:00 SEI 90014/2022 13559 NORTON LUIZ KOSSATZ SMSP ENGENHEIRO CIVIL-6H 9:50 h
845 26/10/2022 14:00:00 SEI 89522/2022 15282 NAIR APARECIDA RUDNIK HUL SME SERVENTE ESCOLAR 10:00 h
846 14/10/2022 13:49:00 SEI 85840/2022 25876 ANALIA DE Fª GIOVANETTI VAZ SME PROFESSOR 20 HRS 10:00 h
847 11/10/2022 15:53:00 SEI 85090/2022 201072 MARIA APARECIDA GAVET FMS AUX. DE ENFERMAGEM 10:10 h
848 13/10/2022 15:19:00 SEI 85452/2022 23325 MARCOS VINICIUS IONNGBLOOD FMS ASSIST. DE ADM I 10:10 h
849 14/10/2022 14:13:00 SEI 85878/2022 12631 MARLI TEREZINHA VIEIRA DE MORAIS SME SERVENTE ESCOLAR 10:20 h

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 113/2023 
 

               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na lei 13345/2018 e nos processos protocolados sob 
n° SEI 102196/2022, 082968/2023 e 072796/2023 
 

CONVOCA 
 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego 
público de Assistente de Administração II, a comparecerem no dia 20/10/2023 (Vinte de 
outubro de 2023), às 14 horas, no Departamento de Atendimento ao Servidor da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 
Térreo, Bairro da Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmarem a 
aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Lucélia Portela de Almeida Assistente de Administração II 8º PCD 
Ellen Cristine de Oliveira Assistente de Administração II 7º afrodescendente 
Eduardo Alexandre Dombroski Assistente de Administração II 71 
  
   O não comparecimento na data estipulada caracterizará desistência da 
vaga, perdendo os candidatos os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido 
Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 10 de outubro de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 114/2023 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, nos termos do contido processo protocolado sob n° SEI 

065493/2023, 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego de 

Engenheiro Civil, a comparecer até o dia 20/10/2023 (Vinte de outubro de 2023), no horário das 

08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Luis Banaczek Engenheiro Civil 01 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 11 de outubro de 2023. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS N.° 4652/2023
Procedimento Administrativo Tributário – PAT – N.° 98/2023

Razão Social: LUIZ CARLOS DINIZ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Titular Responsável: LUIZ CARLOS DINIZ 
Endereço: Rua República do Líbano n.° 270, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR
Inscrição Municipal: 117.874
Período Fiscal: 01/05/2018 a 31/07/2022
Termo Circunstanciado n.° 4450/2023
 Pela presente Notificação, com fundamento no art. 80 da Lei n.° 6857/2001, fica o con-
tribuinte acima qualificado, notificado para que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação do presente, compareça à Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI da Secretaria Municipal 
da Fazenda desta Prefeitura, para regularizar a sua situação.
 Outrossim, a não manifestação do contribuinte ensejará na lavratura de Auto de Infração, 
conforme art. 80, §§ 1° e 2°, da Lei 6857/2001.
 Cumpra-se. 

Ponta Grossa, 16 de outubro de 2023.
JEANINE VAZ STROMBERG

Fiscal de Tributos
______________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI
INTIMAÇÃO FISCAL N.° 2600/2023

 Procedimento Administrativo Tributário – PAT – N.° 180/2022
 A Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI da Secretaria Municipal da Fazenda, promove a 
Intimação Fiscal de:
 NATHALY APARECIDA FONSECA 08874830971 (sócio responsável BRUNO ALVES DA 
SILVA), CNPJ/CPF n.° 34.365.905/0001-87, endereço Rua Opala n.° 138, Bairro Neves, no Muni-
cípio de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
 Pela presente, ficam os responsáveis, conforme acima indicado, cientes de que deverão 
comparecer na Prefeitura, na Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
fim de regularizar os débitos tributários relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN, em função de decisão final e irrecorrível na esfera administrativa.
 Outrossim, o não comparecimento no referido prazo implicará na inscrição em Dívida Ativa 
do débito tributário para emisão de Certidão de Dívida Ativa, que será encaminhada à Procuradoria 
Geral do Município para Execução Judicial, o que acrescerá aos débitos custas processuais e 
honorários advocatícios, conforme estabelece o art. 107, V, da Lei Municipal n.° 6857/2001.   
 A presente intimação é passada com fundamento no art. 66, I, da Lei n.° 7500/2004.
 Cumpra-se.

Ponta Grossa, 16 de outubro de 2023.
HÉLIO CHOCIAI

Coordenador do ISS, ICMS e ITBI

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

EDITAL DE CHAMAMENTO 

O Município de Ponta Grossa, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, faz o 
chamamento dos familiares de Teodoro Halatounik, cessionário do tumulo sob nº 472 da Quadra 
6 no Cemitério Municipal São José, para tratar de assuntos referente a respectiva sepultura.    
Favor dirigir-se, com urgência, ao Departamento de Serviços Funerários e Cemitérios,à Rua: 
Theodoro Rosas 1226 ( em frente ao Sesc) - Fone: 32201080. 

SANDRO RAFAEL BANDEIRA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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D I V E R S O S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
  Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os 
contribuintes e seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado 
dentro do prazo de 15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório 
de Protesto e cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 11 de outubro de 2023. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 

N. DO CONTRIBUINTE NOME PROCESSO ADMINISTRATIVO 

202784 N. D. S. CAPOTE & CIA. LTDA. SEI 041468/2023 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PONTA GROSSA  

RESOLUÇÃO 056/2023 

Dispõe a aprovação de projetos para as Entidades de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente, a serem financiados através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que participaram do Edital de Seleção Pública - Resolução 041/2023 do 
CMDCA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
embasado na Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Municipal  14.709/2023 , no exercício de sua 
função deliberativa e controladora das ações das Políticas de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e pela deliberação dos Conselheiros presentes na reunião 
ordinária do dia 04 de outubro de 2023 e, 
 
CONSIDERANDO que as Entidades cumpriram  os critérios e prazo previstos na 
Resolução 041/2023; 
 
CONSIDERANDO  que a Comissão Especial de ”Análise de Projetos para atender a 
Resolução 041/2023”,analisou/avaliou os projetos individualmente dentro dos 
parâmetros propostos na Resolução 041/2023-CMDCA; 
 
CONSIDERANDO que a referida Comissão apresentou os Pareceres finais em reunião  
ordinária, 
 

RESOLVE 

1- APROVAR o financiamento dos projetos abaixo relacionados, através do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

 

 

  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

ENTIDADE PROJETO VALOR 

ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA 
AO PORTADOR DO VÍRUS HIV 

“DESENVOLVE! DANÇA SEM LIMITES” R$  50.150,00 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
DEFICIENTE VISUAL-APADEVI 

“JUDOQUINHAS” R$ 72.201,03 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS 

“EQUIPAR AS OFICINAS E CONVIVÊNCIA”’ R$ 68.766,30 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS 

“REFORMA DOS BANHEIROS DOS USUÁRIOS” R$ 159.300,00 

INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE 
CAXIAS- IEDC 

“MUSICALIZAÇÃO  E SOCIALIZAÇÃO: UM 
CAMINHO PARA VALORIZAÇÃO E 
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL DOS USUÁRIOS DO 
S.C.F.V.” 

R$ 106.2000,00 

INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE 
CAXIAS -IEDC 

“PRÁTICA ESPORTIVA: UM CAMINHO PARA 
SOCIALIZAÇÃO NO SCFV” 

R$ 58.1000,00 

FRANCiSCLARA- RESGATE DA CRIANÇA 
E DA FAMÍLIA 

“RENOVAR E HARMONIZAR A FRANCISCLARA” R$ 60.000,00 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO Á MENINA 
– APAM 

“PEQUENOS REPAROS NA ESTRUTURA FÍSICA 
DA INSTITUIÇÃO” 

R$ 59.192,42 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PONTA GROSSA – 
APAE 

“MOBILIDADE E BEM ESTAR INFANTIL” R$ 9.500,00 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUA NOVA “COLORINDO SONHOS” R$ 10.900,00 

NÚCLEO PROMOCIONAL PEQUENO ANJO “NOSSO ESPAÇO” R$ 34.191,61 

NÚCLEO PROMOCIONAL PEQUENO ANJO “TODOS EM AÇÃO” R$ 33.408,03 

GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL GERAR 

“PREPARA” R$ 80.000,00 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -FASPG/CREAS I 

“ENCONTROS SONOROS” R$ 15.400,00 

 
Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente tome as devidas providências e encaminhe ao órgão competente para 
publicação; 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

 
Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Município; 
 
Que esta Resolução entra em vigor após sua publicação. 

Publique-se, 

Sala de Reuniões,02 de outubro de 2023. 

   

 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 30/10/2023 às 
09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras) com base na Lei 14.133/2021, 
pregão na forma eletrônica nº46/2023, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS QUE 
VISAM ATENDER O SERVIÇO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO TRAUMA EM EMERGÊN-
CIA (SIATE) E O SETOR DE MEDICINA DO TRABALHO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Valor Máximo: R$ 85.009,72(oitenta e cinco mil e nove reais e setenta e dois centavos). Mais in-
formações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da prefeitura ou pelo 
telefone (42) 3220-1000 (ramal 4030) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.
br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 13/10/2023
Juliane Dorosxi Stefanczak - Presidente da Fundação Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 202/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: BERTHAX SURGICAL EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 50.157,00 (cinquenta mil, cento e cinquenta e sete reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 203/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 167.851,00 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 204/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALATES LTDA 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 225.675,00 (duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 205/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 63.125,00 (sessenta e três mil, cento e vinte e cinco reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 206/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 123.460,00 (cento e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA ME 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 89.789,00 (oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 112.860,00 (cento e doze mil, oitocentos e sessenta reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PRO MARCAS DISTRIBUIDORA LTDA 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 18.785,00 (dezoito mil, setecentos e oitenta e cinco reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023 
_______________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 211/2023-FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: VP MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Médicos + Material de Higiene Pessoal para atender 
as necessidades da Fundação Municipal de saúde. 
VALOR: R$ 397.724,00 (trezentos e noventa e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 25/2023 
______________________________________________________________________________________ 
 

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2021 – PREGÃO 062/2021 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MAJ LAB COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO 
LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, inclusão de calibração dos 
termohigrômetros recebidos para os ambientes assistenciais do SAE/CTA (30 serviços), fica acrescido o valor 
contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 1.838,10 (um mil, oitocentos e trinta 
e oito reais e dez centavos) sendo 18,3828% do valor do contrato. Parágrafo único: As despesas decorrentes 
do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 24.001.10.3010055.2273/33.90.39.17.00  
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando-se o aditamento de 18,3828% a composição do novo valor do 
contrato é de R$ 32.150,20 (trinta e dois mil, cento e cinquenta reais e vinte centavos).  
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 

______________________________________________________________________________
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A CTPL-FMS informa que os documentos técnicos dos produtos classificados listados abaixo estão de acordo com o exigido em edital

DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS  PREGÃO
36/2023

 Aquisição de Automóvel Zero Km, tipo
VAN/MINIBUS/EXECUTIVA

                            EMPRESA CLASSIFICADA  LOTES/ITENS PRODUTOS QUALIFICADOS

PRESTARE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  LOTE 01  APROVADO

                         
Os membros da Comissão Técnica Permanente de Licitação da FMS que realizaram esta análise assinam eletronicamente este documento. 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, Assistente de Administração II, em 10/10/2023, às 16:27, horário oficial de
brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GILSON DE OLIVEIRA, Supervisor Administrativo I, em 11/10/2023, às 08:47, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por WILMAR MARCOS BIAGINI, Assessor, em 11/10/2023, às 08:53, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal
nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por PAOLA MARTINS SCHWAB, Enfermeira Plantonista, em 11/10/2023, às 08:54, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

11/10/2023, 10:13 SEI/PMPG - 3794947 - Análise Documentos Técnicos do Produto - FMS/CTPL

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 3794947 e o código CRC C8BFA33B.
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    HOMOLOGAÇÃO  DE  DISPENSA   DE  LICITAÇÃO N º  33 / 2023 

Exercício: 2023 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 09/10/2023       PROTOCOLO: 45549 / 2023 PROCESSO: 145 
CONTRATANTE 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SILVEIRA & DALMAS LTDA 

Endereço: NITEROI, 110 
Bairro: VILA GUARANI   Cidade: CAMBE - PR CEP: 86.182-070 

CNPJ: 27.745.509/0001-10  Insc. Estadual:  

Telefone: 4330351414 
OBJETO 

Aquisição de ETIQUETAS DE PATRIMÔNIO para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa 
JUSTIFICATIVA 

Nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

2400110301005522733390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO 
2400110302005822783390300000 369 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   127208   10000.000 Etiquetas para identificação patrimonial, medidas 40 mm x 20 
mm, em alumínio anodizado, flexível, cantos arredondados, com 
filme de proteção em poliéster, impressão 
computadorizado/fotográfico, auto adesiva, cor de fundo branco, 
logotipo colorido, conforme modelo, numeração e código de 
barras ou QR code referente ao número impresso conforme 
relação de números encaminhados pelo solicitante. Medidas 40 
mm x 20 mm: numeração do 200.000 ao 210.000 

R$  0,390 R$  3.900,00 UND 

 2   1   127208   5000.000 Etiquetas para identificação patrimonial, medidas 50 mm x 25 
mm, em alumínio anodizado, flexível, cantos 
 arredondados, com filme de proteção em poliéster, impressão 
computadorizado/fotográfico, auto adesiva, cor de fundo branco, 
logotipo colorido, conforme modelo, numeração e código de 
barras ou QR code referente ao número impresso conforme 
relação de números encaminhados pelo solicitante. Medidas 50 
mm x 
25 mm: numeração do 210.001 ao 215.000 

R$  0,590 R$  2.950,00 UND 

Total:  6.850,00  

Artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021 , conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 
Presidente da fundação de saúde 
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FMAS – DIVISÃO DE PARCERIAS E CONTRATOS 
Termo de Colaboração nº 41/2022 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 41/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, POR 
INTERMÉDIO DA FASPG - FUNDAÇÃO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E 
ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE 
PONTA GROSSA.      

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PONTA GROSSA -CNPJ: 07.865.433/0001-59 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL 
DE PONTA GROSSA -CNPJ: 78.599.651/0001-37  
  
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Termo de Colaboração n°. 
41/2022 registrado, publicado e decorrente da INEXIGIBILIDADE Nº20/2022, tem por objeto -
RECURSOS FINANCEIROS -SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, E PARA O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA 
PESSOAS IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS- RECURSOS ATRAVÉS DA EMENDA 
PARLAMENTAR 71170015- DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, devidamente homologado pela Administração Pública Municipal Indireta. 
Em conformidade com o SEI080363/2023, que se faz na forma abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Alteração quadro 9.- Plano de Aplicação de Recursos Financeiros- Plano de Aplicação 3292/2. 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
O presente termo terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Município.  

 
Ponta Grossa, 11 de Outubro de 2023. 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE PONTA GROSSA 

PUBLICADO EM 
D.O 12/10/2023 

 
  

 

 
  

FMAS – DIVISÃO DE PARCERIAS E CONTRATOS 
Termo de Colaboração nº 41/2022 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 41/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, POR 
INTERMÉDIO DA FASPG - FUNDAÇÃO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E 
ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE 
PONTA GROSSA.      

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PONTA GROSSA -CNPJ: 07.865.433/0001-59 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL 
DE PONTA GROSSA -CNPJ: 78.599.651/0001-37  
  
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Termo de Colaboração n°. 
41/2022 registrado, publicado e decorrente da INEXIGIBILIDADE Nº20/2022, tem por objeto -
RECURSOS FINANCEIROS -SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, E PARA O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA 
PESSOAS IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS- RECURSOS ATRAVÉS DA EMENDA 
PARLAMENTAR 71170015- DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, devidamente homologado pela Administração Pública Municipal Indireta. 
Em conformidade com o SEI080363/2023, que se faz na forma abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Alteração quadro 9.- Plano de Aplicação de Recursos Financeiros- Plano de Aplicação 3292/2. 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
O presente termo terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Município.  

 
Ponta Grossa, 11 de Outubro de 2023. 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE PONTA GROSSA 

PUBLICADO EM 
D.O 12/10/2023 

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O 

D E  P O N TA  G R O S S A

COMUNICADO 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA – IPLAN, Engº CELSO AUGUSTO SANT`ANNA, comunica aos proprietários dos imóveis a seguir 
listados que, a partir de 16 de outubro de 2023, serão executadas obras de reparo nos passeios de pedestres 
dos respectivos imóveis, como contrapartida mitigatória do empreendimento Hotel Ramada.  

As obras serão executadas conforme o cronograma definido pelo IPLAN, através da empresa 
Pedra do Sol. 

 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, 
em 11 de outubro de 2023.  

Engº CELSO AUGUSTO SANT`ANNA 
Presidente do IPLAN 

 

INSCRIÇÃOIMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO ENDEREÇO
08.6.61.11.0619.001 Estado do Paraná Rua visconde de Mauá, 650
14.2.74.0092 Ivanilde Hilgemberg Garbuio Rua Carlos de Laet
08.6.61.03.0421.001 Espólio de Icaro de Campos Rua Emílio de Menezes
08.6.61.03.0405.000 Marcos Jose Neves Hilgember Rua Emílio de Menezes
08.6.61.03.0391.000 Osmar Hilgenberg Rua Emílio de Menezes
08.6.61.11.0045.001 Materiais Elétricos Fachin Rua Emílio de Menezes
08.6.61.01.0393.001 Lidia Mendry Rua Emílio de Menezes
08.6.61.01.0379.000 Anna T. Mendry Rua Emílio de Menezes
06.6.61.01.0365.001 Cleyton Luis da Silva Ribeiro Rua Emílio de Menezes
08.6.61.11.0146.001 Jonas Izidoro Schafranski Rua Emílio de Menezes
08.6.61.11.0125.001 Jonas Izidoro Schafranski Rua Emílio de Menezes
08.6.61.11.0167.001 Schebelski Holding Ltda Rua Emílio de Menezes
08.6.61.01.0295.000 Gilmar Alves do Nascimento Rua Emílio de Menezes

08.6.61.11.0077.001 Eseg - Equipamentos de 
Segurança do Trabalho Ltda Rua Emílio de Menezes

08.6.60.30.0295.001 Andre Wolinski Rua Emílio de Menezes
08.6.61.01.0061.000 Apolinario Mendry Rua Nilo Pecanha
08.6.61.01.0075.000 Zegmundo Mendry Rua Nilo Pecanha
08.6.61.01.0089.001 Espólio de Maria Rakowisck Rua Nilo Pecanha

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 16/10/2023  -   SESSÃO ORDINÁRIA 

EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 
DO VEREADOR GERALDO STOCCO 
Projeto de Lei n.º 340/2023: 
Promove alteração no art. 3º da Lei n.º 14.582 de 18/04/2023. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVA  
Projeto de Lei n.º 347/2023: 
Autoria o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 3.120.000,00 e dá outras providências.  
_________________________________________________________________________________________________ 
 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.768, (Projeto de Lei n.º 384/19 – de autoria do vereador Pastor Ezequiel Bueno), que dispõe sobre 
a criação do programa de fortalecimento da Polícia Civil e Militar no Município de Ponta Grossa. 
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.773, (Projeto de Lei n.º 232/23 – de autoria do vereador Filipe Chociai), que institui o Mês do 
Mutirão Itinerante da Saúde nos Distritos Administrativos do Município de Ponta Grossa, e dá outras providências. 
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.774, (Projeto de Lei n.º 104/23 – de autoria dos vereadores Pastor Ezequiel Bueno, Joce Canto e 
Bianco), que dispõe sobre a criação de cargos de Coordenador de Segurança Escolar para atuarem nas escolas e Centros 
de Educação Infantil da rede municipal de ensino do Município de Ponta Grossa.  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR BIANCO  
Projeto de Lei n.º 040/2023: 
Proíbe a realização ou custeio de quaisquer tratamentos ou procedimentos hormonais e cirúrgico para a mudança de 
gênero em menores de dezoito anos no âmbito do Município de Ponta Grossa e dá outras providências.  
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DA VEREADORA MISSIONÁRIA ADRIANA 
Projeto de Lei n.º 276/2023: 
Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competição esportivas no 
Município de Ponta Grossa. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR SARGENTO GUIARONE JUNIOR 
Projeto de Lei n.º 314/2023: 
Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas portadoras de neoplasia maligna em tratamento oncológico nos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados do Município de Ponta Grossa,conforme especifica.  
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 16/10/2023  -   SESSÃO ORDINÁRIA 

EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 
DO VEREADOR GERALDO STOCCO 
Projeto de Lei n.º 340/2023: 
Promove alteração no art. 3º da Lei n.º 14.582 de 18/04/2023. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVA  
Projeto de Lei n.º 347/2023: 
Autoria o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 3.120.000,00 e dá outras providências.  
_________________________________________________________________________________________________ 
 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.768, (Projeto de Lei n.º 384/19 – de autoria do vereador Pastor Ezequiel Bueno), que dispõe sobre 
a criação do programa de fortalecimento da Polícia Civil e Militar no Município de Ponta Grossa. 
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.773, (Projeto de Lei n.º 232/23 – de autoria do vereador Filipe Chociai), que institui o Mês do 
Mutirão Itinerante da Saúde nos Distritos Administrativos do Município de Ponta Grossa, e dá outras providências. 
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.774, (Projeto de Lei n.º 104/23 – de autoria dos vereadores Pastor Ezequiel Bueno, Joce Canto e 
Bianco), que dispõe sobre a criação de cargos de Coordenador de Segurança Escolar para atuarem nas escolas e Centros 
de Educação Infantil da rede municipal de ensino do Município de Ponta Grossa.  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
___________________________________________________________________________________________________ 
 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR BIANCO  
Projeto de Lei n.º 040/2023: 
Proíbe a realização ou custeio de quaisquer tratamentos ou procedimentos hormonais e cirúrgico para a mudança de 
gênero em menores de dezoito anos no âmbito do Município de Ponta Grossa e dá outras providências.  
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DA VEREADORA MISSIONÁRIA ADRIANA 
Projeto de Lei n.º 276/2023: 
Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competição esportivas no 
Município de Ponta Grossa. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR SARGENTO GUIARONE JUNIOR 
Projeto de Lei n.º 314/2023: 
Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas portadoras de neoplasia maligna em tratamento oncológico nos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados do Município de Ponta Grossa,conforme especifica.  
 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Projeto de Decreto Lei n.º 002/2023: 
Dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal ao exercício financeiro de 2008. 
 
PARECER:   CFOF     - Pela manutenção integral do teor do Acórdão de Parecer Prévio n.º 89/18 – Órgão Julgador  - 
TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, portanto, mantida a irregularidade apontada 
relativa ao exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do Senhor Pedro Wosgrau Filho “in memorian”. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Projeto de Decreto Lei n.º 003/2023: 
Dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal ao exercício financeiro de 2009. 
 
PARECER:   CFOF     - Pela manutenção integral do teor do Acórdão de Parecer Prévio n.º 265/21 – Primeira Câmara, 
incluso no Processo n.º 169594/10, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, portanto, mantida a regularidade 
apontada relativa ao exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do Senhor Pedro Wosgrau Filho “in memorian”. 
___________________________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR LÉO FARMACÊUTICO  
Projeto de Lei n.º 324/2023: 
Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS CAMPOS GERAIS, com sede nesta cidade. 
 
PARECERES:    CLJR     - Pela admissibilidade 
                           CECE     - Favorável   
______________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 11 de outubro 2.023. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                               Ver. PASTOR EZEQUIEL BUENO 
          Presidente                                                           1º Secretário 
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